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Decisão do Supremo* 
inquieta a Constituinte 

BRASÍLIA 
AGÊNCIA ESTADO 

Pode o Supremo Tribunal Fede
ral apreciar atos regimentais da As
sembléia Nacional Constituinte? Po-; 
de. E quem responde assim não são 
os intérpretes da ciência jurídica ou 
do Direito Constitucional É o pró
prio Supremo que, na semana pas
sada, em sessão secreta, acolheu de
núncia contra o deputado Brandão 
Monteiro, líder do PDT, processado 
por crime de calúnia por um funcio
nário do governo fluminense. O regi
mento interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte dispõe que, para 
ser processado, todo deputado ou se
nador deve, primeiro, ter votado pe
lo plenário o respectivo pedido de 
licença. Sendo, não há processo. 

Pois há. Por unanimidade, deci
diram os ministros da mais alta cor
te nacional de Justiça caber-lhes o 
direito de processar os membros da 
Constituinte sem'que o plenário pre
cise votar a licença, não obstante o 
que está escrito no artigo Ia, pará
grafo Ia do regimento interno. Bran
dão Monteiro, que entra na História/ 
como Pilatos no credo, serd convo-
caão nos próximos dias para o ini
cio da instrução processual. 

O precedente é explosivo. Se o 
regimento interno deixou de ser in
tocável, podendo ser alterado por 
decisão de um poder constituído, no 
caso, o STF, não haverá como impe
dir que, por maioria, os próprios 
constituintes decidam desconside
rar alguns de seus artigos e, por 
exemplo, votar projeto de resolução 
permitindo a apresentação global 
de um novo projeto de Constituição, 
paralelo ou substituindo o projeto 
Bernardo Cabral Hoje poderá ser 
apresentada questão de ordem nesse 
sentido, e, se o deputado Ulysses 
Guimarães não a considerar nem se
quer admitindo submeter a questão 
ao voto do plenário, nada impede 
que algum parlamentar recorra ao 
Supremo. E o Supremo, aí estão os 
fatos da semana passada, poderá 
julgar-se competente para examinar 
o recurso, apesar de contrariar o re
gimento Interno. 

E por aí que se prevê a eclosão 
de impasse constituinte de vastas 
proporções, já que o grupo modera
do espera contar com cerca de 300 
votos para respaldar a iniciativa de 
apresentação em bloco de outro an
teprojeto. O regimento interno não 
pode ser uma camisa-de-força a li
mitar os trabalhos, diz o líder do 
governo Carlos SanfAnna, enquan
to o deputado Expedito Machado 
promete a obstrução dos trabalhos 
se o presidente da Constituinte vier 
a ignorar o projeto de resolução. A 
tentativa- ê anular as votações da 
Comissão de Sistematização, consi
deradas pelos moderados como ex
temporâneas e não expressivas da 
tendência majoritária entre os cons
tituintes. ' 

Além de periférico, o problema 
também é profundo, se valer a con
tradição. Porque a recente interven
ção do Supremo Tribunal Federal 
deixa claro que a Assembléia Nacio
nal Constituinte não e* soberana nem _ 

pode tudo, como pretendem^cuns 
de seus integrantes. Está suborãina-
da não apenas ao seu regimento in
terno, que, aliás, pode ser mudado 
por decisão de sua maioria. Mais do 
que isso, subordina-s^jips 'PÉ&res 
constituídos. Afinalvfoiiçohvocàda 
em 1985 por.ato do Poder Èxègftflvo. 
Coube ao presidente JoaôSamey-en
caminhar mensagem^ao Congresso 
solicitando, através de emetida 
constitucional, que deputada? se
nadores da legislatura segutnÜe se 
reunissem em Constituinte. £££ 

Aos liderados de Ulysses*Gui
marães coube estabelecer outt&su-
bordinaçao, essa feita em caus&pró-
pria. Decidiram que CámaraTZBèna-
do, isto é, o Legislativo ordinário, 
funcionariam concomitan$fcS&nte 
com a Constituinte, apesar de os&er-
sonagens serem os mesmos. Evitava 
a participação do outro Podoj*cons* 
titutdo maior, o Judlctárfo.7-© Seu 
presidente, em fevereiro, já dtrteiu a 
sessão de instalação da ConlfftUin-
te, mas, agora, com a decisáoigma-
da secretamente pelo STF ntShhá 
mais como tapar o sol com atpenei-
ra. A Assembléia Nacional Consti
tuinte não paira acima e atem das 
Instituições em fundonamentoT-Vm 
de seus atos regimentais acdbade 
ser julgado e condenado, na'ínW.lda 
em que Brandão Monteiro nãg$er>o-
derá negar a comparecer aàpiédio 
do STF para o início da instrução 
processual. Rebelando-se, estarátsu-
jetio a penas maiores, incH£Sft>Ç a 
perda da mandato. Atravessando a 
Praça dos Três Poderes, caracteri
zará a subordinação. 

Depois da teoria, a praticai, Inte
ressará ao deputado XJlyssesaQui-
moraes uma situação de confronto? 
Terá condições de ignorar essa^ ou
tras possíveis manifestaçõedíãoi8U' 
premo Tribunal Federal? A lógica e 
o bom senso indicam que ntLO^Afi-
nal, pertence ao folclore a proposta 
feita a sério por um deputado^mfiées 
atrás, a.respeito de subordtnan as 
Forças Armadas e a polícia^ 'As
sembléia Nacional Constituin£e,~-nao 
ao presidente da Repúbl&áizym 
acórdão dos ministros do Supremo, 
qualquer que seja, preclsaíá^ser 
cumprido. Para isso existenisate os 
Urutus, como temos dito. -\nr*' 

Qual seria o resultado d«>«ma 
reação inusitada da Constititinte, 
proclamanâo-se, agora, acima do 
bem e do mal, da lei e dos Pjfjf&Tes 
constituídos? Nem êbom pensais 

Por tudo isso, voltam-se a&xtfen-
ções para a primeira sessão plená
ria, marcada para hoje de mãpiã. 
Um grupo de parlamentares preten
de evitar que comecem esses, fÜ&ba-
1/ios, porque a Comissão de Sistema
tização não concluiu os sejyfâS o 
projeto Bernardo Cabral, peto>-pr6-
priò regimento interno que sêvXega 
imutável, não pode chegar ao^peda-
ços ao plenário. Precisaria Iser^n-
viado por inteiro para, então, come
çar a ser examinado. Casq.cjfófir-
mada a maioria do grupo de centro, 
espera-se que a Mesa da Constí^uín-
te atue de acordo com ela, senão ha
verá de se comprar galochase_auar-
da-chuvas, pois a tempestade estará 
aí mesmo. " - ^ 

C.C. 


